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Resumo:

A	Câmara	Técnica	de	Educação	e	Pesquisa	do	Conselho	Regional	de	Enfermagem	da	Paraíba	foi	criada	a	partir	da
aprovação	 da	 Decisão	 Coren-PB	 nº	 323	 de	 29	 de	 julho	 de	 2021	 referente	 ao	 Regimento	 Interno	 das	 Câmaras	 do
referido	 Conselho.	 Por	 meio	 da	 Portaria	 nº	 813	 de	 29	 de	 novembro	 de	 2021	 foram	 designados	 enfermeiros
colaboradores	 para	 atuar	 na	 promoção	 da	 interação	 do	 Conselho	 com	 as	 instituições	 de	 ensino;	 monitorar	 as
atividades	de	educação;	e	pronunciar-se	mediante	pareceres	sobre	pesquisas,	dúvidas	e	estudos	a	serem	realizados
envolvendo	a	Enfermagem.	Nesse	âmbito,	concretizou-se	a	 ideia	da	Caravana	do	Conhecimento	a	ser	realizada	com
futuros	profissionais	de	Enfermagem	sobre	saberes	essenciais	à	prática.	Logo,	o	objetivo	deste	trabalho	foi	 relatar	a
experiência	exitosa	da	Caravana	do	Conhecimento	do	Conselho	Regional	de	Enfermagem	da	Paraíba	sobre	o	sistema
Cofen-Coren.	Trata-se	de	um	estudo	descritivo	com	abordagem	qualitativa,	do	tipo	relato	de	experiência	decorrente	da
vivência	 de	 ações	 educativas	 realizadas	 pela	 Câmara	 Técnica	 de	 Educação	 e	 Pesquisa	 por	 meio	 da	 Caravana	 do
Conhecimento,	 no	 período	 de	 outubro	 de	 2022	 a	 julho	 de	 2023	 em	 dez	 instituições	 de	 ensino	 de	 nível	 técnico	 ou
superior	 de	 Enfermagem.	 As	 atividades	 desenvolvidas	 contemplaram	 palestras	 que	 abordaram	 os	 temas:	 Lei	 nº
5.905/1973	que	trata	da	criação	do	Conselho	Federal	de	Enfermagem	e	Conselhos	Regionais	de	Enfermagem;	Lei	nº
7.498/1986	que	trata	do	exercício	profissional	da	Enfermagem;	Resolução	COFEN	nº	564/2017	que	trata	do	Código
de	Ética	dos	Profissionais	de	Enfermagem	e	Resolução	COFEN	nº	509/2016	que	trata	sobre	o	enfermeiro	responsável
técnico.	 Os	 conteúdos	 foram	 apresentados	 por	 meio	 de	 exposição	 dialogada	 possibilitando	 o	 debate	 entre	 os
enfermeiros	 da	 Câmara	 e	 alunos;	 além	 de	 troca	 de	 experiências	 e	 direcionamentos	 para	 desempenho	 ético	 e
profissional	da	Enfermagem.	Como	feedbacks	das	ações	 realizadas,	destaca-se	o	 interesse	dos	estudantes	em	tirar
dúvidas	 quanto	 à	 pré	 requisitos	 básicos	 relacionados	 à	 atuação	 como	 profissionais;	 além	 despertar	 o	 anseio	 de
conhecer	presencialmente	o	Conselho	e	o	funcionamento	interno	dos	departamentos,	em	busca	de	se	aproximarem
cada	vez	mais	do	órgão	que	os	 fiscaliza.	Considera-se	que	a	Caravana	do	Conhecimento	tornou-se	uma	experiência
exitosa,	que	contribuiu	com	a	qualificação,	aperfeiçoamento	e	desenvolvimento	dos	futuros	enfermeiros	e	técnicos	de
Enfermagem.


